
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE i9^„.1967

ASSUNTO

PROJBio D.3 -asisoLügiío ns 2U-

INICIATIVA:

DIVEESCB YBRIâDORES

HISTÓRICO:

WOGA â R3SOLÜÇi5:o ÍJe 15, de l5 de maio

âe I907.

A U T U AC Ã O

Aos 23 dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e I967 / autúo o PE) JE3D DE RüSOLTjr

supra-citado e mais documentos, que se seguem

Período da presidência: 19.

Presidente: ■ -OLOVIS BE BáHHO ,

62. a 19

Vice-Presidente:.

1* Secretário: _

2° Secretário:

■AyLTQH.._Gi)3mO 003TA



BSTAOO DO ESPÍRITO SANTO

câmárá municipal de câchoeiro de itápemirim

exercício :DE m§l.

ASSUNTO =

IROJETO RE:-'RESOLUpAO RS 2^

'' ' \

INICIATIVA:

RI VERSOS VEREARORES ,
'

HISTÓRICO:

REVOGA A RESOIiüÇSO RS 15, 15 RE llklÓ

RE 1967» ' ' ■

AUTUAÇÃO

Aos vinte e três dias do mês de outubro < do ano de

mil novecentos e sessenta e sete , autúo o PROJETO RE.RESOIUÇÍ
/  ' \

supra-idtado è mais documentos que se seguem
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INICIATIVA: VEREADOR JÜRANDYR AEIVERCI e outros.
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EROJETO EE RESOLUÇÃO N®

Art. 1^ - Eica revogada a Resolução n- 15, de 15 de maio de 1967,

desta câmara Municipal.

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor no data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Cacboeiro de Itapemirim, 19 de ou^ubiicide 1967

■VERilÁDÓR

JUSTIFICATIVA i:

Depois de ouvida a maioria dos vereadores desta casa devi
do a impraticabilidade de se reunir duas vezes por semana me per
mito solicitar dos honrados companheiros o necessário apoio para
a revogação da resolução R2 15,

Sala das Ses^^ões, 19 de outubro de 1967
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imí-EíjJQ DE RESOSQíÇSO NS 2^^
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miGIASIVAs VEREADOR JURARÁ ADIVEROI ^ outros.

Art. 18 - 'Eica revogada a Easoluçãc 15, de 15 de maio de 1967»
desta Câimra 'í-tmicipal,

Art. 2fi - Esta Resolução entrará era vigor no data de sua pul/lica-
ção, revogadas as disposições eni contrário.

Cacho eiro de Itapemirira, IS de ou^ de 1967.
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Deôoie de oiivicl-a a ii-aioriQ cloe vereadores 'áesta casa devi

do a impraticahiln.dade do se reunir duas veses por semana me per
mito solicitar dos honrados companheiros o necessário apoio para
a revogação da resolução 15»

oa3.a das Sessoos, 19 de ouirob;'
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A Õâáia7?a Municipal de Cachoeiro de Itapemlriiay usan-í.

do de suan átriTsuições legais DE0RI3DA ,e eu promulgo a seguljn

•fce

H E S O L H O £ O FS 23

-Art, - Pioa revogada a Resolução n- 15, de 15 de maio de

1967, cesta Gamara Municipal.

Art „ 2Ç - Esta Resolução entrsirá em vigor na data de sua pu-

lalicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala áas Sessões, 23 de outubro de 1967.

0LC5VI-S SE BARROS

íresidente da Câmara íàmicipal
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